
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 028, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso 1, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 114 §6° da Lei Complementar nº 042, de 26 

de junho de 2002 - Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das 

autarquias e fundações públicas do município de Nova Andradina, e suas regulamentações 

constantes nos Decretos 1.455/2014, 1.696/2015, 2.002/2017 e 2.373/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Converter a Licença Prêmio por assiduidade, em pecúnia, do período 

correspondente a 19/09/2019 a 18/09/2022, à servidora RITA CARRIEL COSTA 

TIMÓTEO, matrícula nº.069, cargo: auxiliar dos serviços diversos, integrante do Quadro de 

servidores/as efetivos/as da Câmara Municipal de Nova Andradina. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antônio Francisco Ortega Batet 

Estado de Mato ·Grosso do Sul 
Afixado no Mural, conforme Art. 103 da LOM. 

Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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correspondente a 19/09/2019 a 18/09/2022, à servidora RITA CARRIEL COSTA 

TIMóTEO, matrícula nº.069, cargo: auxiliar dos serviços diversos, integrante do Quadro de 

servidores/as efetivos/as da Câmara Municipal de NovaAndradina. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -
FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADlNA 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

PORTARIA FUNSAU·NA Nº 11/2024 DE 27 DE MARÇO DE 2.024. 

REF.: Atualizar o valor das diárias para viagens e outras providências. 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU ·NA, 

no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Ar!. 1º. Estabelecer o valor das diárias para viagens dos colaboradores do Hospital Regional 

de Nova Andradína, conforme tabela: 

CATEGORIA VALOR(R$) 

Dentro do Estado Fora do Estado 

Diretor Geral, Diretor Administrativo e R$ 405,00 R$ 565,00 

Financeiro, Diretor de Atenção à 

Saúde, Diretor Técnico, Diretor 

Clinico, Diretor Jurídico 

Gerentes e seividores de nivel R$ 210.00 R$ 310,00 

superior 

Servidores de nível médio e R$190,00 R$ 220,00 

fundamental 

Art. 2'. Fica determinado que haverá reembolso do valor referente ao combustlvel no 

importe de 1 litro/10 quilômetros, mediante apresentação de recibo. 

Art 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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